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RESOLUÇÃO N°. 9Y. / ÕCl b
28 CÂMARA DE JULGAMENTO
288 SESSL~O ORDIN,<\RIA EM: 28/02/2016
PROCESSO N°. 1/2204/2015
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 201510450-4
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTANCIA,
RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
AUTUANTE: LUIZ CLÁUDIO MAIA MENESES
MATRICULA: 801008-1-3
RELATORA: Conselheira Mônica Maria Castelo

EMENTA: 1. ICMS. TRÂNSITO. TRANSPORTE PELA
EBCT DE MERCADORIA DESACOMPANHADA DE
DOCUMENTO FISCAL 2. Autuaçã.) ,:.:,m base no :uLS29 do
D~crdü nCr24.569/97, Parec~r PGE j{'34/99, arL.173,&2° CF/SS,
arts.14 e 16 da lei nOI2.670/96, alLerado p~1a lei n013.41S/03, com
p~nalidade insel ta no art.l23,I1I,"a" da L:i nO12.670/96, alterad.)
pela lei n013.418/03.as. 3. Auto de infntção PROCEDENTE 4.
RECURSO DE ORDINÁIUO IMPROVIDO.

RELATÓRIO

A presente autua\~ãü refêrc--se à "TRA,NSPORTAR
MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL". Em liscali:::açãü 110 sdür de carga da EBCT,
constat.)u-se volul11.:conkndo) 10 unid.blusa fêminina, n,) valor dê R$600,OO. Parecer da PGE- Ii
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A fis..::aliza~aüanexüu Certificado d;: Guarda dç M;:rcadorb- CGM,
ünd,:: consta a esp,::\:'ificaçftü dü pJ'o)dutü, qu:)nfidade e pr~~ü. Foi ane\:ado tamb~m consulta de
preço ref.::rente à lTI~rcadoria apreendida.

o contribuinte ingressou com ddesa, impugnando o lançament.).

o julgadúr münocráticü enll'ndé'u ptla PROCEDÊNCIA dI) aulú de

Incúnfürmadü, o cüntribuinle ingre~süu cüm Recurso Volunt3rio.
apresentandü as ml'srnas akgaçôes d1 impugnaç5.), requerendü a improc;:d~nci;) do fl~itofisc31.

A Assé'ssüri::t Prücessual Tribut5ria afastou todas nulid:Jdes
suscitadas, ralifk::mdü o julgamento singu13r é' opinando pda pl'üced~nda díl ação fiscal.

A Douta Pwcurac1úria ;;,cúmpanl1üu o Parecer Já Assessoria
Prucessual Tribut~iria, pd;'i manuknç3.) J;1 decis3ü nwnocrálica de prüced~ncia do ftito fiscal.

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

o Recurso Voluntário) pr,::;:n..::hças condiç.)çs de admissibilidade,
razão pela qual dele conheço.

No procé'ssú sub examiue, ::\EBCT 3pres;:ntou SU3 defesa com base
nü artigo 150, VI, "a" d3 Constituiç'3.) Fedentl; alegou também llue não alua cümü pl\;-stador de
selviçüs, CülTIOllualquer pessoa jurídic3 de direito privado, mas na execuçã.) de servi~o postal, que
é inerent;: às prermgativas da União.
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A :ll'gum~nlação da ddesa, qu~ SGref~re ::t d~cisão do STF, tem efeito
entre as partes, n50 vinculando as d~cis,51:-s do Poder Judiciário, nem d':l Administração Pública,
Inexiste, portanto, dtito vinculativo.

o Parecer 34/99 eX~lrad.) pela Procuradoria Fisc~1I do Est~ldo, d~cidiu
que o serviçü postal não é ak3nçado pd3 imunidad~ constiluCÍonal, visl.:) ":Iu~ o serviço de
transporte de übjelt)s r~aliz;jdü por empres3 públic<1 se insere na cakgoria d~ Ir::mspork I?I11geral;
que a prestação de selviçü d~ tr3nspül'le inleresladtl:ll ê inlumunicilx,l d~ mercadori3s é f3to
gerador dü ICMS; quI.'; na qualidade de lransporladür, ::l EBCT cünslilui-se c.)l11ü rcspons::ível,
devendo responder pelo p3gamento do tribulo, caso :l mercadoria SI? encontre- em situação
irregular.

Determina ú RICMS, 31'1.819, qUt m~rcadoria em siluação fisc:?ll
irregular é toda aquela que eSleja dcposHada ou cm t•.ilnsHo des3companhad3 de documento
fiscal prLipriü. Tal pr~sunç5ü legislativa se verificüu, llu3n(k, :J fiscalização encontrou nas
depend~ncias ..:b EBCT merc8düria desacompanhada de doCUmGnt3~8() fiscal.

A Lei 1{'12.670/9ó dispôe no arligü 14 que con.a-ibuintc é (IUalqucr
pcssoa física ou jurídica qUê rcalizc com habitualidadc ou em volume que caracterize intuito
comcrcial, opcraçõcs dc circulação de mcrcadorias ou prcstação de sc.'viços dc tr:lI1sporte
interestadual ou intcrmunicipal e no artigo 16 ekg.:u o tl':Utsportador quc accitar para
despacho ou h'ansporta.' mercadorias scm documentação fiscal, como rcsponsáveis pc lo
pagamento do ICMS.

De.ssa fOmlZt, (kp1'cende-se que ~I cündula p1'3tk3da pela EBCT
encontra-Se nl) campü d.:: inddtnda do ICMS,

A 3h:'g~\\~h) fl.ila pl."b autUilda d",- imunil:bde: lribut:hia constitucional
não püde prosperar, visto quc a prôpri~1 Cünsliluiç80 pr.:-vt ::JS siluaç;)e:s dc exdus50 dessa
imunidad~, (:ünfürme se v~ na 1'ed~lç'ãodü a1't.173, &~() da CF: " As ('mprcs:ls p(lblicas ". não
poderão gozar de privilégios fiscais não cxtensivos ao setor privado."

A EBCT, utilizando-s.: do s':1'viç,) de lranspürte par.:1 e:ntr.::ga de
encomendas, r~veste-se de to(h;; ~IS carackl'Íslic~ls d.: s.:rviço dt lnll1s1xllle, que se car:Jcteriza
como falo gerador do imposto.
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Ü Par.:cer 34/99 da PGE, relro)m~nciünado, ve.iü nl) s(:nlid,) de
corngIr éssa dislürçdu pralicada pda EBCT, d~ix:mdo d::HO que: l]unlqucl" sClviço I"c:llizndo
pelos Correios, 110 campo de incidência do ICMS, fica sujeito à cobrança do imposto.

Nàü csigir o cumprim~nlü d,IS obriga~ôes lriblllári;:,~, cülücarÍa os
CÜlTl'klS em situação privikgiada .:n1 rel::lç~k, 3S denvlÍs empr,:-s::ls qu.:- prestam selviçüs
semelhantes.

Com base no 10do exposlü, afasLamt)s ::ISnulidades suscitadas pela
parte é RATIFICAMOS o julgamenkl m.)llocrático, que .:b:.'brou ::J PROCEDÊNCIA dü feito
fiscal.

DO VOTO

Ex positis, vol.) por (".)nheCef do Recurs.) Ordinário, negar-lhe
provimento, afast.Jr as nulidad~s suscibd3S, para c.)llfirmm ::, dccis3ü de PROCEDÊNCIA
prüfcrida .:m P Instância .: de acürdü ('üm o P::I1i:cer d::1Ass.:ssori3 Pl'ücessu::t1 Tributária,
rderendado pdu r.:presêntanle da Pro(,Ul'::IdoriaGeral do Estado.

Éo VOTO.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
BASE DE CÁLCULO R$600,OO
ICMS(17%) R$102,OO
MULTA(30%) R$180,OO

DECISÃO

Processo de Recurso nO 1/2204/2015 - Auto de Infração: 2/201510450. Recorrente:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Recol"l'ido: Célula de Julgamento
de lQ Instância. Relatora: Conselheira MÔNICA MARIA CASTELO. Decisão: A 2Q Câmar"a
de Julgamento do Conselho de Recur"sos Tributários resolve por unanimidade de votos,
conhecer do Recurso Or"dinár"io,afastar a preliminar de nulidade nele suscitada c, no mérito,
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negal'-Ihe p,'ovimento, para confirmaI' a decisão condenatória C'o<al'adaem lQ Instância, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e dc acordo com o Par'ccer'da Assessor'ia Processual
Tributária, adotado pelo rep,'csentante da Procur'adoria Geral do Estado. Ausente, por
motivo justificado, o Conselheiro Filipe Pinho da Costa Lcitão.

SALA DAS SESSôES DA 2:1 CAMAR'\, DE JULGAMENTO [lO CONSELHO DE
RECURSÜS TRIEUTARIOS, ~m Fürl.;:J1cz::J, ::1o)S C'~ dê 02> de ~016.
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Lima

\ L~~~(QJ'-
U~~n Fel'reira de Andrade
PROCURADOR D(:YEST ADO

,~,

fero Ro-0Jo )do Gonçalves
NSEL~~6i

v '-.-7
i1ipe Pinho da Costa Lc.itão

LHEIRO

:eJj:s.~&Mê€ed<>:-
L .;r<-. ,-".-

SaMuel Aragao Silva
CONSELHEIRO
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